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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima é 
destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 
 
 
Referências:  
 
- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e dá outras 
providências. 
- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 
Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa Nacional da 
Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 
- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 
Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação do Boletim de Pessoal e de 
Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 
 
 
* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de responsabilidade dos 
setores/unidades emissoras dos documentos.  
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MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	115/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	19/05/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 para	 atuarem	 como	 equipe	 de	 planejamento,
referente	à	contratação	de	empresa	para	fornecimento	de	suporte	da	solução	de	segurança	(firewall)	do
datacenter	institucional	do	Campus	Boa	Vista,	conforme	Processo	23229.000182.2021-82.

-	ANDERSON	CORRÊA	DE	OLIVEIRA	-	Siape	2107704
-	NAIARA	SANCHES	DE	LIMA	-	Siape	2639293
-	TATIANE	CRISTINA	DE	JESUS	-	Siape	1601380

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	116/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	19/05/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO		CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 para	 atuarem	 como	 Gestores	 do	 Contrato	 n.º
07/2021,	 firmado	 com	 a	 empresa	 OFFICE	 COMERCIO	 E	 SERVIÇOS	 EIRELLI,	 CNPJ/MF	 sob	 o	 n°
19.234.161/0001-78,	referente	à	contratação	dos	serviços	de	limpeza,	conservação	e	higienização	das
dependências	do	Instituto	Federal	de	Roraima/Campus	Boa	Vista,	com	disponibilização	de	mão	de	obra
em	 regime	 de	 dedicação	 exclusiva,	 que	 serão	 prestados	 nas	 condições	 estabelecidas	 no	 Termo	 de
Referência,	anexo	do	Edital,	conforme	consta	no	Processo	n.º	23229.000552.2020-09.

-	NATALIA	MAIA	COSTA	-	SIAPE		2453850	-	Gestora	Titular
-	RALEIDE	GREISA	NOGUEIRA	BARATA	-	SIAPE	2202298	-	Gestor	Suplente

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	117/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	21/05/2021	

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:		

																					

Art.	1.º	Constituir	a	comissão	responsável	pela	orientação,	acompanhamento	e	correção	dos	relatórios
referente	ao	estágio	não	presencial,	que	se	desenvolverá	em	forma	de	Estudo	de	caso,	para	os	alunos
do	 Curso	 Técnico	 em	 Secretariado	 Integrado	 e	 Subsequente	 que	 encontram-se	 no	 último	 período	 do
curso,	a	ser	composta	pelos	servidores	abaixo	relacionados,	sob	a	presidência	do	primeiro:

-	MIRIAM	ALINE	COELHO
-	ELISÂNGELA	SILVA	DA	COSTA
-	HEILA	ANTÔNIA	DAS	NEVES	RODRIGUES
-	HELOANE	DO	SOCORRO	SOUSA	BORGES
-	IVONE	MARY	MEDEIROS	DE	SOUZA
-	JOSEFA	EDINALVA	DE	AZEVEDO	VIEIRA
-	RAFAELLA	DA	SILVA	PEREIRA

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ


